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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 09/2026

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE

CELEBRAM ENTRE SI O TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO;

O SESI DR/MT - SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA/DEPARTAMENTO REGIONAL

DE MATO GROSSO E O SENAI DR/MT

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL/DEPARTAMENTO REGIONAL

DE MATO GROSSO, PARA O FIM QUE SE

ESPECIFICA.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ n

05.901.308/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.750,

Centro Político Administrativo, СЕР 78049-941, Cuiabá/MT, neste ato representado por

sua Presidente, Desembargadora SERLY MARCONDES ALVES, e de outro lado, o SESI

DR/MT - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA / DEPARTAMENTO REGIONAL DE MATO

GROSSO, inscrito no CNPJ sob n° 03.819.157/0001-31, е о SENAI DR/MT - SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL / DEPARTAMENTO REGIONAL DE

MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 03.819.150/0001-10, ambos com

sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.193, Centro Político Administrativo,

Cuiabá/MT, representados pelo Presidente do Conselho SENAI/DR/MT e Diretor Regional

do SESI/DR/MT, Sr. SILVIO CEZAR PEREIRA RANGEL, resolvem celebrar o presente

Acordo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a cooperação mútua entre os partícipes para a
inclusão da juventude na participação política e no fortalecimento da cidadania, com foco
no alistamento eleitoral nas Eleições Gerais de 2026.

1.2 A cooperação visa à operacionalização de ações itinerantes de atendimento nas

unidades escolares do Serviço Social da Indústria (SESI) e do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI) em todo oEstado de Mato Grosso, para fins de








